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,Sumula: Altera a Lei nº 59/584-

A CÂHARA MUNICIPAL DE CORONÉL VIVIDA, ESTADO DO
PARANÁ decr~ta, e eu, FREDERICO BERGER, PREFEITO MUNICIPAL, san-
ciono a Seguinte Lei: ,Art~ 1º - Fica alterada a tabela do Imposto unico
para mascates a que se refere a Lei 59/58, para as seguintes iw-
I rtâncias:

a) com carro, por dia •.••....5.000,00
b) com mala, por dia ••.•... ~2.000,00

,Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicação, r-ev ogadas as disposições em contrart .-

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronél Vivida,
aos 9 de Janeiro de 19620-

~de/7&~br
Frederico B ger .

Prefeito Municipal
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